
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS

PROTOCOLO N° 11.696.0844 PREGAO PRESENCIAL N.° 060/2012 0

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 166/2012

Contrato de fornecimento tie plâsticos para plastificação,
conforme o especificado na proposta, obedecidos as
quantitativos e preços all especificados , que entre Si
celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIçA,
CIDADANIA E DIREITOS 1-IUMANOS DO ESTADO DO
PARANA — SEJU e a Empresa LUIZ MINIOLI NETTO
EPP.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede em Curitiba / PR, na Rua Jacy Loureiro de Campos,s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ no 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas SEJU,neste ato representada por sua titular, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG 3.028.650-2 eCPF 535.731.619-87, e a empresa LUIZ MINIOLI NETTO - EPP, corn endereço Rua BrunoLobo, no. 737, Bairro Alto, Curitiba, PR, CEP 82.820-140, CNPJ no. 14.221,429/0001-13,
lnscricão Estadual 90.570588-19, e-mail: ijcjtatudq.@Krnail.com , contato: (41) 3203-5282,9673-9646, a seguir denorninada CONTRATADA, representada par seu Proprietária. Sr. LUIZMINIOLI NETTO, CPF n°. 005.498.189-10, RG 6.801.496-4 SSP/PR, celebram a presenteContrato, decorrente do protocolo no 11.721.236-0 — Iicitacao no. 094/2012- Pregão Presencial,
sujeitando-se as partes a Lel Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual n° 15.606/07, e suas
alteracOes posteriores, corn aplicaçao subsidiária da Lei Federal n°. 8.666/93, além das dernais
disposiçOes legais aplicéveis e as clãusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: C objeto do presente contrato ê para 0 fornecimento de plástico,termos especificados no Termo de Referencia, bern coma na proposta da CONTRATADA,partes integrantes e inseparéveis deste instrumento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAcAO

CLAUSULA SEGUNDA: Observada a disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, 0acornpanharnento e fiscalização dos serviços ou fornecimento objeto deste contrato serãorealizados pela Comissáo de Recebirnento e Fiscalização designada pela Portaria no 325/2012
- DEPEN.
2.1. 0 acompanhamento e flscalizaçao deste Contrato pela SEJU não excluem nem reduzem aresponsabilidade da C0NTRATADA pelo curnprirnento das obrigaçOes decorrentes desteinstrumento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

CLUSULA TERCEIRA: Constituern obrigaçOes:
3.1. Da SEJIJ:
3.1.1. Efetuar a pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de materlais a serern entregues, a prazo e o local da entrega.3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanta a irregularidade observada na execução do Contrato,tIxando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidencia acarretará as sançOes previstasneste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fornecirnento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou emdesconforrnidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionafi-4CONTRATADA so local de entrega dos materials, desde que devidamente identiflCados parcraché.
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3.2.1. Cumprir fielmente o contrato, de mode qua os materiais sejam fornecidos de acordo corn
as exigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU a direito de, a qualquer tempo e sempre queuIgar necessãrio. procecler a análise dos materials fornecidos, ficando o Onus decorrente destaanálise a cargo exclusive da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer os materials obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos e locaisestabelecidos pars a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçao dos materials consideradas impráprios para a usc.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçâo da SEJU, que se procedam a mudanças nos dias e horários
de entrega de materials, sempre qua houver necessidade.
3.2.5. Mantel estoque minima na quantidade necessária para assegurar a continuidade dofornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependéncias para efeito
de fiscalização e controle de qualidade dos materials objeto deste Contrato,
3.2.7. Responsabilizar-se per todas as obrigacOes e encargos decorrentes das relaçOes detrabaiho corn os profissionais eventualmente contratados pars a execução deste Contrato,
previstos na legislacão pàtria vigente, sejam de ambito trabaihista, previdenciário, social,
securitãrios, bern coma taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer autros quaincidarn ou venham a incidir sobre o fornecimento era contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU per todo e qualquer dane decorrente da execução do presenteContrato, per culpa ou dote de seus empregados Cu prepostos.
3.2.8.1. Pars garantia do ressarcimento do dane. total ou parcial, tern a SEJU o direito deretençäo sobre a pagarnento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Curnprir o disposto no incise V do art.27, da Lei Federal no. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execução do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçOesassumidas, todas as condiçOes de habilitaçOo e qualificaçâo exigidas na contratação, devendocornunicar a SEJU, imediatarnente, qualquer alteração qua possa comprorneter a execugâo docontrato.
3.2.11. Indicar representante da empresa, responsãvel pela gestao do contrato, informandoendereço, telefone, fax e email.

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA: A entrega será ünica corn a entrega em ate 3D (trinta) dias a partir daOrdem de fornecimento
4.1. A entrega dos rnateriais deverà ser agendada pelos Fones: (41) 3221-7274 e 3221-7211Chefia do GAS/SEJU, em dias Uteis, dentro do horário comercial.
4.2. Fornecer as materiais corn prazo de validade minima de 12 (doze) meses, contados apartir da data da entrega do material. Para materiais corn prazo de validade igual au inferior a 1(urn) ano, per ocasião da entrega a prazo ainda vigente dave corresponder a, no rninirno, 90%.4.3. Os materials deverao ser industrializados, entregues acondicionados em suas embalagensoriginals lacradas, de mode a permitir campleta seguranca, quando fore case.

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Executado a contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista noart. 73, incise II da Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebimento provisOrio e a definitivo dos materials nào exclui a responsabilidade civil aeles relativa, nem a etico-profissional, pela sua perfeita execuçáo e dar-se-á, o provisOrlo, sesatisfeitas as seguintes condiçOes:
a) de acorda corn as especificaçOes apresentadas:
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU:
c) devidarnente ernbalado, quando for o case (sem violacão e deformaçao), acondiçiiádo eidentificado nas embalagens originais lacradas; /7
d) nos prazos a harárias de entrega informados pela SEJU.
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5.1.1. 0 material em evidente desconformidade corn as especiflcaçOes exigidas serã recusadono ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar suareposição em ate 02 (dois) dias üteis.
5.2. 0 recebirnento definitivo dos materiais dar-se-ã:
a) apôs a verificação fisica para constatar a sua integridade:
b) apos a veriflcação da conformidade corn as quantidades e especificaçOes constantes desteCDntrato.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acirna, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçães de recebimento forem insatisfatOrias, sara Iavrado Terrno de Recusa. no
qual se consignarão as desconformidades, devendo o rnaterial rejeitado ser substituido noprazo de 02 (dois) dias Uteis, quando serão realizadas novamente as verificaçOes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao não ocorra no prazo determinado, estarã a CONTRATADAincorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sançOes previstas neste Contrato.

DO PRAZO

CLAUSULA SEXTA: Serã de 6 (seis) meses o prazo tie vigéncia do presente Contrato,contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR

CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato o valor de R$ 11.595)00 (onze mu quinhentos enoventa a cinco reals), conforme a seguinte discriminação:

LOTE UNICO

ITEM ESPECIFICAcAO UNID QTDE MARCA VALOR rVALOR TOTAL
UN ITARI 0—

-- Pola seal med. UNI 5.000 MARES 0,09 450,00I 59x86rnm (cracha)
007 espessura

2 Pola Seal med’UNI 8.000 MARES 0,14 1.1200066x99mm ( identidade
funcional) 0,10
espesssura

I

3 Pola seal med. UNID. 10.000 MARES 0,33 3.300,0077x1 I 7mm ( visita
0,loespessura

4 Bobina plãstica 5 mu — POLO .250 MARES 27,02 . 6.725,0011 Srnmx X 6Cm

TOTAL 11.595,00

7.1. As despesas acima correrão a conta da Dotação Orgameritária 4902.14421034.183 —Gestão do Sistema Penitenciario, Natureza tie Despesas 3390.3002 — Material de Expediente,Fonte de Recurso: 100— Tesouro do Estado.
7.2. Os preços unitários e totais São OS mesmos constantes da proposta apresntda pelaCONTRATADA. V
7.3. Jã estào incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalaqens, impostos,transporte, mao tie obra a demais encargos indispensàveis ao perfeito7cumprimento dasobrigaçOes deste Contrato.
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7.4. Os precos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis durante a sua vigéncia.

DAS coNDlçOES DE PAGAMENTO

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentarã ao Grupo Auxiliar Administrativo — GAA,do Departamento Penitenciário do Paraná, a Nota Fiscal relativa so fornecimento ocorrido,contendo discriminaçào clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicoscomo identificacão do item, especificação, quantidade e preços unitãrio e total, acompanhadados originais das CertidOes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidão Conjunta deDebitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniào junto a Receita Federal doBrasil (vãlidas a regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergencia na Nota Fiscal, devolve-la-a a CONTRATADApara a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no subitem 8.3 será contado a partirda sua reapresentação corn as devidas correçOes ou esciarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal serà o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscaisde fornecirnento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15° (décimoquinto) dia (fijI apOs a emissão do Terrno de Recebimento Definitivo ou o ateste no verso daNota Fiscal, palo ôrgão encarregado do pagamento no âmbito do DEPEN)SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento Os eventuais débitos daCONTRATADA, inclusive os relacionados corn multas. danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada remessa dos materiais ficara condicionado a entrega datotalidade do pedido, sendo qua somente serão pagos aqueles efetivamente fornecidos e deacordo corn as especificaçOes que integram este Contrato.
8.6. A devoluçao da fatura não aprovada pela SEJU em nenhuma hipotese servirá de pretextopara que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos materiais.
8.7. Nenhum pagamento sara efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigacão daCONTRATADA, sern qua isso implique alteraçáo do preço proposto, correção rnonetária,compensação financeira ou interrupcao no fornecimento dos materiais.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenhaconcorrido de alguma forma pars tanto, fica convencionado que os encargos rnoratóriosdevidos pela SEJU, entre a Oltirna data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivoadimplemento da parcels, serão pagos mediante solicitação da C0NTRATADA, e calculados,
“pro rats tempore”, por rneio da aplicação da seguinte fOrmula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso;

= indice de conipensacâo financeira = 0,0001 6438, assim apurado:
I = 11365 onde I = taxa percentual anual no valor do 6%.

DA ALTERAçA0

CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nsa hipOteses previstas no art. 65 da LeiFederal nD. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOescontratuais, os acréscimos e supressOes do objeto. observado o limite previsto em Lei, samque isso implique aumento do preço proposto,

DA HIPÔTESE DE ALTERAcA0 DAS C0NDIcOES DE HABILITAcAO JURIpI6A

Paglna 416
I’alacio this AiiL,L-ár as — Rim Jucy I,ouic,ro Ic Campos — 2” Andji — Ccniio (.‘Pvico — (‘[P.80 5J0—QI 5—- (‘urioha— I’R

0
-‘..i M;--:. v5 -r-T9 -



SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL - GAS —

A ort PROTOCOLO N 11.656.084-4 PREGAO PRESENCIAL N.° 060/2012 .P&L1¼.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N- 166/2012

cto..

CLAUSULA DECIMA: Na hipOtese de alteraçao das condiçOes de habilitaçao juridica ciaCONTRATADA, mediante fusôo, cisâo, incorporaçào ou associaçáo corn outrem, a SEJU sereserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execuçào corn empresa resultante daalteracao social.
10.1. Em caso de cisáo, a SEJU podera rescindir 0 Contrato ou continuar sua execução pelaempresa que, dentre as que surgidas da cisão, meihor atenda as condiçOes iniciais dehabilitaçào em relagão 80 prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipáteses, deverá ser formalmente comunicada a 000rréncia aSEJIJ, corn a documentação comprobatOria da alteragáo, devidamente registrada.
10.2.1. A nào apresentaçao do comprovante em ate 05 (cinco) dias Uteis apOs a registro daalteraçao social ocorrida, implicarà na aplicacào da sançäo de adverténcia e, persistindo asituaçáo, padera ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA. com a aplicação ciamulta e das demais sançOes previstas em lei nessa hipOtese.

DA RESCISAO

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderã ser rescindido nas hipOtesesprevistas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bern como:
a) Par ato unilateral a escrito cia SEJU. independente de aviso. interpelagào ou notificaçäojudicial.
b) Por acordo entre as panes, reduzido a termo.
c) Par incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADAdurante a execução do Contrato.
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU náo indenizará a CONTRATADA, salvo pelofornecimento jà realizado ate o momento da rescisão.

DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecuçào total ou parcial do contrato, garantida aampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita as seguintes sançOes:
a) advertOricia, par escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumpnimento de quaisquerobrigaçOes assurnidas e a determinaçáo da adoçáo das necessárias medidas de correçáo;
b) multa, observados as seguintes lirnites:
b.1) ate 03% (tres décirnos por cento) par dia, ate o décirno quinto dia de atraso, sabre a valordo faturamento mensal. em caso de atraso na execução do objeto. ou pals iriexecução parcialda obrigaçao assurnida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. ApOs a décimo quinto dia e acritério cia Administraçao, no caso de execução corn atraso, poderá ocorrer a não-aceitação doobjeto, de forma a configurar, nessa hipOtese, inexecução total da obrigaçao assumida, semprejuizo da rescisão unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez par cento) sabre a valor contratado, no caso de atraso supenor a 15 (quinze)dias, nas hipoteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte par cento) sabre a valor contratado, em caso de inexecução total ciaobrigação assurnida. bern como na hipotese de rescisão do contrato. prevista no inciso I doartigo 79 cia Lei Federal n°.8.666/93,
c) suspensão temporánia de participar em IicitaçOes promovidas pela SEJU e impedimenta ciacontratar corn a Administração PUblica Estadual, nos termos da Lei n°. 15.608/07 e demaisdisposicOes correlatas;
d) declaraçao cia inidoneidade, nos terrnos do artigo 87 inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 eda Lei Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recoihido pela CONTRATADA, no prazo de S(cinco) dias a contar da data da notificaçâo da sanção, sob pens de ser descgntado dopagamento eventualmente devido pela Administraçao, ou cobrado na forma cia Lej/
12.2. A pena de multa poderà ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançOes previstasneste Contrato.

/
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DAS vEnAcOEs

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrata para qualquer operação financeira, bern como:
13.1. Interromper a execução do objeto sob alegaçào de inadimplemento por parte da SEJU,
salvo nos casos previstos em leL
13.2. Subcontratar a todo cu parts do objeto, ensejanda tal ato em sançOes administrativas e
rescisäo previstas neste Contrato.

DA puBucAcAo

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficàcia deste contrato decorrerá da publicação de seu
extrato no árgão de comunicaçâo oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DO FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba pare dirimir
quaisquer duvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, par estarem assim ajustadas, firmam as partes a presente Contrato em 02 (dues) vies de
igual tear e pare urn sé efeito, na presence des testernunhas abaixo.

Curitiba, 28 de dezembro de 2012
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MAR)KTEREZA ih&E cfs
Secretária dé a6a da Justice, Cidadania e Direitos Humanos

rL frwJh9J
/

LUIZ tIOLI NETTO

LUIZ MINIOLI NETTO - EPP
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TESTEMUNHAS: I .II. “.rvTh ‘1 I i’ — ‘-

IName: Marta Jenno CunhaCPF
F

Name: A -

C P F: HermogeflØG4UØ3ccV
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